
680-(2) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 49 — 28 de Fevereiro de 2000

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 6-A/2000

Através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 3/99, de 28 de Janeiro, foi criada, na dependência
da Ministra da Saúde, uma equipa de missão, designada
por Gabinete para o Desenvolvimento do Sistema de
Formação da Saúde (GDF), com a finalidade de garantir
a formação necessária à concretização da estratégia defi-
nida para a saúde e contribuir para o desenvolvimento
e consolidação de um sistema de formação no sector.

Considerando que, nos termos do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 296/93, de 25 de Agosto, o Departamento
de Recursos Humanos da Saúde integra um Centro de
Formação e Aperfeiçoamento Profissional, competin-
do-lhe promover, em colaboração com outros serviços
e instituições, a elaboração de planos e programas glo-
bais e sectoriais de formação e aperfeiçoamento pro-
fissional no âmbito do Serviço Nacional de Saúde (SNS),
bem como propor regras de organização e funciona-
mento dos serviços de formação e aperfeiçoamento pro-
fissional do SNS;

Constatando-se que o Departamento de Recursos
Humanos da Saúde reúne as condições necessárias à

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

20$00 — G 0,10

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

prossecução dos objectivos definidos para o GDF e que,
consequentemente, não se justifica a manutenção de
uma equipa de missão concorrente com aquele Depar-
tamento em matéria de formação na área da saúde;

Considerando que, de harmonia com o n.o 3 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 3/99, de 28 de
Janeiro, o mandato do GDF extingue-se com a criação
de outra solução organizativa:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — É extinto o Gabinete para o Desenvolvimento
do Sistema de Formação da Saúde, criado através da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 3/99, de 28
de Janeiro, dado que o Departamento de Recursos
Humanos da Saúde, através do Centro de Formação
e Aperfeiçoamento Profissional, reúne as condições
necessárias à prossecução dos objectivos definidos para
aquele Gabinete.

2 — A presente resolução produz efeitos a 29 de Feve-
reiro de 2000.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Feve-
reiro de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.


